
 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No  434, DE 2009. 
(Do Sr. Vieira da Cunha e outros) 

 
Dá nova redação ao art. 101, da Constituição 
Federal, para alterar a forma e requisitos 
pessoais de investidura no Supremo Tribunal 
Federal.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de quarenta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos de idade, Bacharel em Direito, de notável saber 

jurídico e reputação ilibada, com, no mínimo, vinte anos de atividade jurídica.  

 

§ 1º Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão indicados em 

lista sêxtupla, elaborada pelo próprio Tribunal, e nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha por três quintos do Senado Federal.    

 

§ 2º Na elaboração da lista sêxtupla, um terço dos nomes 

indicados, no mínimo, serão oriundos da Magistratura de carreira.  

  



§ 3º Não poderá integrar a lista sêxtupla antes de três anos, quem 

exerceu cargo eletivo, após o término do mandato, Ministro de Estado, 

Procurador-Geral da República, Defensor Público-Geral da União, Advogado-

Geral da União e seus correspondentes nos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como quem exerceu cargo de confiança no Poder Executivo, 

Legislativo e Judiciário, nas três esferas da Federação, no período acima 

referido. 

 

§ 4º Aos Ministros do Supremo Tribunal Federal aplica-se o 

mesmo impedimento temporal de três anos, a partir do afastamento do cargo, 

para o desempenho de função pública de livre nomeação e para o exercício da 

advocacia.  

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

Após profundos debates no âmbito da magistratura 

nacional e com segmentos da sociedade organizada sobre a atual situação do 

Judiciário brasileiro, sua democratização, transparência, e principalmente a 

relação entre os Poderes, tomamos a iniciativa da presente Proposta de 

Emenda à Constituição, visando a alterar a forma e critérios de indicação dos 

candidatos para a composição do Supremo Tribunal Federal. O principal 

objetivo da proposta é diminuir o componente político da escolha e incluir a 

participação do Judiciário no processo.  

 



Lamentavelmente, a Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004, que promoveu a primeira etapa da Reforma do Judiciário, não logrou 

aperfeiçoar a sistemática de escolha dos Ministros do Pretório Excelso.  

 

A sociedade brasileira, incluídos os setores 

comprometidos com a prestação jurisdicional pátria, vem se manifestando no 

sentido de que o vigente modelo de investidura dos Ministros do STF não se 

coaduna com a imparcialidade que se espera dos membros da mais alta Corte 

do País.  

 

Assim, propõe-se que o próprio Supremo Tribunal 

Federal elabore lista sêxtupla, exigindo-se que seja Bacharel em Direito, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada, com, no mínimo, vinte anos de 

atividade jurídica e idade mínima de quarenta e cinco e máxima de sessenta e 

cinco anos. A lista será submetida ao crivo do Presidente da República, para 

indicação do nome do escolhido ao Senado Federal, que será aprovado por 

três quintos dos senadores e não mais pela maioria absoluta. 

 

Esta alteração no quorum para escolha do candidato 

faz-se necessária para estabelecer consonância com a própria Constituição 

Federal, cujo quorum de três quintos é exigido para sua alteração. Não é 

concebível, para indicação de Ministro ao STF, que julgará se as leis são 

constitucionais ou não, quorum menor.  

 

A proposta prevê também que a lista sêxtupla 

elaborada pelo STF tenha, no mínimo, um terço dos nomes indicados oriundos 

da Magistratura de carreira, visando a valorizar os membros do Poder 



Judiciário, hoje cerca de 20.000 no país, que, pela sua experiência na atividade 

de julgar, por certo contribuirão para a qualificação da Suprema Corte. 

 

Outra alteração que se pretende com esta Emenda, 

para amenizar o componente político na indicação dos membros do STF, é a 

fixação de um interregno (quarentena) de três anos para a nomeação de 

Ministro para aquele Tribunal, de quem tenha exercido funções públicas, tais 

como Deputado Federal, Senador da República, Governador, Ministro de 

Estado, Procurador-Geral da República, Advogado-Geral da União e Defensor 

Público-Geral da União, e de seus correlatos nos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como aqueles que tenham exercido cargo de confiança nos 

três Poderes e nas três esferas da Federação. Além disso, a proposta torna 

impedido para o desempenho de função pública de livre nomeação e para o 

exercício da Advocacia, por igual prazo, o Ministro afastado da função 

judicante. 

    

Cabe mencionar pesquisa promovida com juízes pela 

Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, em 2005, onde constatou-se 

que, quanto à imparcialidade, a maior proporção de conceitos “muito ruim” e 

“ruim” foi dada para o STF (31,7%) que, neste aspecto, encontra-se em 

posição muito distante de todas as demais instituições judiciais. Nesse item da 

pesquisa, o quesito relativo à independência do STF em relação ao Poder 

Executivo obteve a avaliação mais baixa.  

 

Por todo o exposto, e na firme convicção de que a 

Proposta que apresentam colabora com o aperfeiçoamento do Estado 



Democrático de Direito, os Parlamentares proponentes confiam em sua 

aprovação.  

 

  Sala das Sessões, 04 de novembro de 2009. 
 
 

VIEIRA DA CUNHA 
Deputado Federal - PDT/RS 




